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 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, através das 
DECISÕES nºs 258 a 262/2006, pronuncia-se a favor da homologação de relatórios das 
Comissões Examinadoras do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior, na 
classe de PROFESSOR ADJUNTO, abertos para as Áreas de conhecimento, abaixo 
relacionadas, dos Departamentos de Ensino e da Escola de Engenharia Metalúrgica 
Industrial de Volta Redonda, integrante do Centro de Estudos Gerais, Centro de Estudos 
Sociais Aplicados e Centro Tecnológico, em virtude de haverem sido atendidas, no 
processamento dos mesmos, as prescrições contidas na Resolução n.º 46/1991, deste 
Conselho, e no respectivo Edital: 
 
 
 
 
DECISÃO N.º 258/2006 – Área de conhecimento HISTÓRIA DA ÁFRICA do Departamento 
História, não foram habilitados os candidatos Álvaro Pereira do Nascimento e Anderson 
José Machado de Oliveira e eliminado por falta o terceiro candidato inscrito. (Processo n.º 
23069.004535/06-64); 
 
DECISÃO N.º 259/2006 – Área de conhecimento TEORIA DO DIREITO do Departamento 
de Direito Público, foram habilitados os candidatos: RONALDO JOAQUIM DA SILVEIRA 
LOBÃO (1º lugar) e ANA PAULA MENDES DE MIRANDA (2º lugar), e inabilitados os 
demais candidatos inscritos. (Processo n.º 23069.004534/06-10); 
 
DECISÃO N.º 260/2006 – Área de conhecimento GESTÃO DA PRODUÇÃO da Escola de 
Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda, foi eliminado por falta o candidato José 
Luiz dos Santos Tepedino, único inscrito. (Processo n.º 23069.004408/06-65); 
 
DECISÃO N.º 261/2006 – Área de conhecimento ÁLGEBRA LINEAR, GEOMETRIA 
ANALÍTICA E CÁLCULO VETORIAL da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, foram habilitados os candidatos: JOSÉ LUIS LIZARBE CHIRA (1º lugar); 
JOSÉ FLÁVIO SILVEIRA FEITEIRA (2º lugar); e inabilitados os demais candidatos inscritos. 
(Processo n.º 23069.004409/06-18); 
 
DECISÃO N.º 262/2006 – Área de conhecimento SOCIOLOGIA da Escola de Engenharia 
Industrial Metalúrgica de Volta Redonda, foram habilitados os candidatos: CRISTIANO 
FONSECA MONTEIRO (1º lugar); BÁRBARA HELIODORA KNOLLER MARTINS FRANÇA 
(2º lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos. (Processo n.º 23069.004410/06-34). 
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Sala das Reuniões, 10 de maio de 2006. 
 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 


